
8. DA CLASSIFICAÇÃO

8.1. A classificação se dará por ordem de pontuação, na forma estabelecida pela Portaria nº 290,
de 28 de agosto de 2023.

8.2. A escolha da lotação ocorrerá dentre as vagas disponíveis, na ordem de preferência pleiteada
pelo candidato, observando-se sucessivamente a primeira e a segunda opção.

8.3. Será publicado edital com resultado preliminar na intranet da SEAPE, na data estabelecida
no anexo II deste Edital.

9. DOS PEDIDOS DE REVISÃO ACERCA DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO
PRELIMINAR

9.1. O candidato poderá interpor pedido de revisão acerca da publicação do resultado preliminar,
no prazo estabelecido no Anexo II deste Edital.

9.2. A interposição dos pedidos de revisão acerca da publicação do resultado preliminar será feita
via SISVEP, clicando-se no menu “Concurso de Remoção, na aba “Meu Boletim” e, após, no
botão “Solicitar Pedido de Revisão”.

9.3. No pedido de revisão devem ser indicados, obrigatoriamente:
9.3.1. os itens a serem retificados;
9.3.2. os dados questionados;
9.3.3. a justificativa pormenorizada acerca da interposição do recurso.
9.4. A indicação de que trata o item anterior deverá constar no campo “Justificativa”.
9.5. Não serão conhecidos pedidos de revisão intempestivos ou fora dos moldes estabelecidos
neste Edital.
9.6. A Comissão terá 02 (dois) dias úteis para análise dos pedidos de revisão da publicação do
resultado preliminar.
9.7. Somente será aceita a interposição de um pedido de revisão por fase.
10. DO RESULTADO FINAL
10.1. O resultado final do certame será publicado com o nome do servidor contemplado e a
lotação obtida no concurso de remoção na data estipulada no Anexo II deste Edital.
10.2. A publicação de que trata o item anterior será feita em boletim interno e na intranet da
SEAPE.
11. DO ATO DE REMOÇÃO
11.1. A efetiva remoção dos servidores ocorrerá gradativamente, de forma que não cause
prejuízos ao desempenho das atividades nas Unidades Prisionais.
11.2. Se, ao tempo da remoção, o servidor estiver em licença para tratamento de saúde, licença
maternidade, licença paternidade, licença prêmio, licença servidor, abono ou férias, será
removido após o seu retorno às atividades.
11.3. O servidor deverá permanecer pelo menos 12 (doze) meses na unidade escolhida, contado
esse prazo da data em que for efetivada a remoção, sendo vedada sua participação em outro
concurso de remoção durante esse período.
11.4. O servidor removido por meio do Concurso de Remoção não poderá solicitar a anulação do
ato.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Será excluído do Concurso de Remoção o servidor que, após a inscrição, for removido por
qualquer modalidade de remoção a pedido.
12.2. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão do Concurso de Remoção.
12.3. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação em Boletim Interno.
 

ANEXO I – QUANTITATIVO E DISCRIMINAÇÃO DE VAGAS DISPONÍVEIS

UNIDADE VAGAS PARA O PLANTÃO VAGAS PARA O EXPEDIENTE TOTAL DE VAGAS

CDPI 6 1 7

CDPII 0 7 7

CIME 1 4 5

CIR 10 14 24

CPP 4 1 5

GEFIC 4 0 4

GSAU 4 0 4

NA HORA 0 2 2

PDFI 0 16 16

PDFII 0 16 16

UNIDADE VAGAS FEMININAS (PLANTÃO)
VAGAS MASCULINAS

(PLANTÃO)
TOTAL DE VAGAS

PFDF 6 4 10

 
ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Nº ATIVIDADE PERÍODO RESPONSÁVEL

1 Publicação do edital 15/12/2023 Comissão

2 Prazo para impugnação do Edital 16/12/2023 a 17/12/2023 Servidor

3 Análise das impugnações 18/12/2023 a 19/12/2023 Comissão

4 Prazo para inscrições 20/12/2023 a 21/12/2023 Servidor

5 Prazo para desistência 22/12/2023 Servidor

6 Prazo para interpor recursos acerca das inscrições 23/12/2023 a 25/12/2023 Servidor

7 Análise dos recursos acerca das inscrições
26/12/2023 a
27/12/2023

Comissão

8 Classificação dos candidatos 28/12/2023 Comissão

9 Divulgação do resultado preliminar 29/12/2023 Comissão

10
Prazo para interpor recursos acerca do resultado

preliminar
30/12/2023 a
01/01/2024

Servidor

11
Análise dos recursos acerca da publicação do

resultado preliminar
02/01/2024 a
04/01/2024

Comissão

12 Divulgação do resultado final 05/01/2024 Comissão

VALESSA DE SOUSA OLIVEIRA
Diretora de Gestão de Pessoas - SEAPE/DF

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2023
PROCESSO: 00113-00021232/2022-57; CONTRATANTE: O Distrito Federal, por
intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, CNPJ
00.070.532/0001-03, CONTRATADA: RIO PLATENSE CONSTRUCOES PROJETOS E
CONSULTORIAS LTDA, CNPJ: 33.475.526/0001-87; OBJETO: inclusão do programa de
trabalho; EMBASAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993; DATA DA ASSINATURA:
13/12/2023; ASSINANTES: Pelo DER/DF: Presidente Eng. Civil Fauzi Nacfur Júnior; Pela
Contratada: JOÃO CARLOS PIMENTA.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 67/2023
PROCESSO: 00113-00003534/2023-24; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: LEÃO SERVIÇOS
GERAIS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 10.952.035/0001-84;
OBJETO: prestação de serviços comum de engenharia para execução cerca com arame liso
na DF-001 - Parque Bernardo Sayão. EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº
108/2023, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I -
Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho: 26.782.6216.5745.0003; III - Natureza da
Despesa: 449051; IV - Fonte de Recursos: 100-0; VALOR: R$ 804.999,98 (oitocentos e
quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos); PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023; NOME DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: JOAO
BOSCO AMARO DA SILVA JUNIOR.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 68/2023
PROCESSO: 00113-00017069/2023-17; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: PAS – PROJETO,
ASSESSORIA E SISTEMA EIRELI, CNPJ nº 08.593.703/0001-82; OBJETO: prestação de
serviços de contratação de empresa especializada na elaboração das peças técnicas e
gráficas necessárias e indispensáveis à execução de obras públicas com tipologias e
complexidades variadas e outras atividades correlatas. EMBASAMENTO LEGAL: Ata Nº
18/2022 CREA/SP, Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho:
26.782.6216.1968.0013; III - Natureza da Despesa: 449051; IV - Fonte de Recursos: 100,
135, 161, 183, 220, 221, 237, 248, 232, 321, 335, 437, 448, 732; VALOR: R$
23.449.067,00 (vinte e três milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil sessenta e sete
reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 13/12/2023;
NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela
Empresa: EDSON LUIS DE MELO DEPIERI.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 04/2023 – NOVO EDITAL

Processo: 00113-00000065/2023-91

Modalidade/Número: Concorrência n° 004/2023

Tipo: Menor Preço

Objeto:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
para execução das obras da 1ª Etapa de Implantação da 3ª Faixa de Rolamento
da BR-020, no trecho compreendido entre o entroncamento com a rodovia
DF-003 (EPIA), desde o balão do Colorado, passando pela cidade de
Sobradinho, e com término na Av. Independência - Planaltina/DF. Os serviços
a serem executados são: terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalização
horizontal e vertical, obras complementares e canteiro de obras, tudo de
acordo com as especificações do Edital e seus anexos.
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Valor Estimado
(R$):

R$ 28.393.540,36

Dotação
Orçamentária:

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho: 26.782.6216.5745.0003 -
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - DISTRITO FEDERAL,
Fonte 335-0, Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito BB nº
40/00003-6, ND 449051.

Prazo Execução: 180 dias consecutivos

Data/Hora de
Abertura:

18/01/2024 às 10 horas

Contatos: Fone (61) 3111-5600/5601/5602/5603

Local de
Realização:

SAM, Lote "C", Brasília-DF, Cep: 70.620-030, Auditório do Edifício Sede do
DER/DF, Térreo.

Retirada do
Edital e Anexos:

Gerência de Licitações - GELIC, Edifício Sede do DER/DF, 1º andar, localizado
no SAM, Lote "C", Brasília – DF, CEP: 70.620-030, mediante pagamento de
taxa, ou no endereço eletrônico www.der.df.gov.br, gratuitamente

Brasília/DF, 14 de dezembro de 2023
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição sob demanda,
de pneus para rolo compactador de asfalto e rodas reforçadas para minicarregadeiras dos
Distritos Rodoviários, tudo conforme especificações no Termo de Referência e anexos do
Edital. Processo SEI nº 00113-00017220/2023-17. Data e horário para recebimento das
propostas: até às 09h00min do dia 03 de janeiro de 2024, com valor estimado de R$
162.734,40. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos endereços
eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no
próprio Edital.

Brasília/DF, 14 de dezembro de 2023
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2023

PROCESSO: 00113-00002533/2023-62
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de caminhões
basculantes, tudo conforme especificações no Termo de Referência e anexos do Edital.
EMPRESA: NASA CAMINHÕES LTDA, CNPJ/MF nº 33.532.342/0001-01 - Lote 01,
demais especificações, conforme Edital, valor total: R$ 8.652.000,00 (oito milhões
seiscentos e cinquenta e dois mil reais). Lote 02, demais especificações, conforme Edital,
valor total: R$ 2.163.000,00 (dois milhões cento e sessenta e três mil reais). VALOR
TOTAL DO PROCESSO: R$ 10.815.000,00 (dez milhões, oitocentos e quinze mil reais).
Maiores informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacoes-
e.com.br, sob o número de pesquisa 1029196.

Brasília/DF, 13 de dezembro de 2023
ANA PAULA ANDRADE PONTES

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2023
PROCESSO: 00113-00017154/2023-77

O Pregoeiro torna público resultado do julgamento da Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para Registro de Preços para a aquisição de Papel Sulfite
A4, Empresas vencedoras: JCA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, LOTE 01, R$
76.350,00 (setenta e seis mil trezentos e cinquenta reais), valor total R$ 76.350,00 (setenta e
seis mil trezentos e cinquenta reais). Demais especificações conforme edital. Maiores
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, site www.Licitações-e.com.br,
sob o número de pesquisa 1028742.

Brasília/DF, 14 de dezembro de 2023
LEANDRO SILVA TORRES

Pregoeiro

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO Nº 38/2023 - EDNA
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de publicação nº 38/2023 podendo ser
interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite abaixo indicada junto a Sede do DER/DF,
no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP
70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente

preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste
a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso. A
defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO
CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos
termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo
indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR:
a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou
o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante
legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de
documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se
de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do
condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§
7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor infrator
somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente
preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo;
não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não
estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio
www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal
para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio
www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de sequência de identificação dos dados das
infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de infração, data da infração, código
da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE Nº 39/2023 - EDNP
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente
à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de
publicação nº 39/2023. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o
vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá
ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a
data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento
devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos
seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de
documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação;
c) procuração quando for o caso. O recurso deverá ter somente um auto de infração como
objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede
do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

COMPANHIA DO METROPOLITANO
COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023

O METRÔ-DF, por meio do Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público,

torna pública a Chamada Pública com vistas à seleção de “ESCO” (Energy Services

Company - Empresas de Serviços de Eficiência Energética), para realizar Diagnóstico

energético, projeto, medição e verificação, execução e toda gestão técnica e fiscalização
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